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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO 003/2023. 

PREGÃO ELETRONICO N°. 001/2023  

REGISTRO DE PREÇO 001/2023. 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2023. 

TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM 

PREGOEIRO: WISLEY RIBEIRO DO AMARAL. 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT, localizada na Rua Presidente Médici, n° 
470, Bairro Planalto, em Alto Paraguai - MT, por seu PREGOEIRO, designado pela Portaria Municipal nº 
003/2022, auxiliado pela Equipe de Apoio designada pela mesma Portaria, torna público para conhecimento 
de todos os interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, procedimento, PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, em 
conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Instrução Normativa nº 206/2019, Lei Complementar 123/2006 e alterações, Decreto Federal nº 3.555/00, 
e subsidiariamente pela Lei nº 8.078/90 (CDC), bem como pelas disposições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, e com base no Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de 
Licitações, firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS ELETRÔNICAS 

Á partidas 11h00min do dia 17/01/2023 até as 08h00min 
do dia 27/01/2023 (horário de Brasília –DF) 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA Dia 27/01/2023, as 08h30min (horário de Brasília – DF) 

INÍCIO DA DISPUTAL Dia 27/01/2023, as 09h00min (horário de Brasília – DF) 

Endereço: 
Rua Presidente Médici, n° 470, Bairro Planalto 
CEP: 78.410-000 – Alto Paraguai – MT 

Sites: www.altoparaguai.mt.gov.br (link: “Pregão Eletrônico”) e www.bllcompras.org.br (Bolsa de 

Licitações e Leilões); 
Contatos: Tel.: (65) 3396-1468; 

E-Mail: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br 
Horário de Funcionamento: de Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às 17h00min (horário de 
Mato Grosso).  
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de 
Brasília (DF)  

 

 

 

 

 

 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE AGROINDÚSTRIA PARA PROCESSAMENTO DE MANDIOCA 

(FARINHEIRA) PARA O MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI – MT”.  

 cconforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, parte integrante deste edital; 

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br
http://www.altoparaguai.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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2.1.1. O presente certame visa atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto; 

 
3.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas relativas a esta contratação, correrão por conta de recursos do Governo Federal, Estadual 
e próprios do município de Alto Paraguai - MT, devendo ser empenhadas nas dotações; 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA: 
 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1377 – 20.601.0010.1107.4.4.90.51.1.500.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1378 – 20.601.0010.1107.4.4.90.51.1.700.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1380 – 20.601.0010.1107.4.4.90.52.1.500.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1381 – 20.601.0010.1107.4.4.90.52.1.700.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1382 – 20.601.0010.1107.4.4.90.52.1.701.0000000; 
 
 

4.0 - DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as exigências 
deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que prévia e 
devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site www.bllcompras.org.br da BOLSA DE 
LICITAÇÕES.  
4.1.1. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para 
análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao 
objeto do certame.  
4.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 
preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 
técnica, constante do Termo de Referência elaborado pela secretaria solicitante, conforme ANEXO III do 
edital.  
4.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
4.3. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente aos objetos 
licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que satisfaçam as exigências de 
apresentação de documentos e anexos fixados neste edital. 
4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e Leis aplicáveis.  
4.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, sendo que o Município de ALTO PARAGUAI/MT não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
4.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação.  
4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.7.1. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  
4.7.2. Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.7.3. Empresas estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.7.4. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
4.7.5. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;  
4.7.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário).  
4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
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uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações 
do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

5.0 – DO CREDENCIAMENTO E REGULAMENTO OPERACIONAL DO SISTEMA 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições:  
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) declarar o vencedor;  
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) elaborar a ata da sessão;  
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação.  
 
I – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:  
 
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 5.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br  
5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil.  
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  
5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data 
e horário limite estabelecido.  
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  
5.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
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6.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.  
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006.  
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.  
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
6.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
6.8.1. Valor unitário 
6.8.2. MARCA/MODELO (DETALHADA);  
6.8.3. Fabricante;  
6.8.4. Descrição detalhada dos produtos, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
6.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens.  
6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  
6.15. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, ao Pregoeiro 
é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses prazos, desclassificará a proposta da 
licitante.  
6.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis.  
6.17. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de 
exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado 
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decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
6.18. O Pregoeiro ou equipe técnica de apoio poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações 
que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º 
da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, 
através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.  
6.19. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro juntamente 
com a equipe técnica de apoio poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, 
intimando todos os participantes via sistema eletrônico.  
6.20. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.  
6.21. A Proposta deverão estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando 
o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, 
em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 
 

7.0 – DA DISPUTA DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.  
7.2. O Pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01.  
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.  
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
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lances, em prol da consecução do melhor preço.  
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.20. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
7.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação.  
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
7.20.5. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento 
 

8.0 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro juntamente com a equipe técnica de apoio examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata;  
8.6. O Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 horas sob pena 
de não aceitação da proposta.  
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro juntamente 
com a equipe de apoio poderá solicitar que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 dias úteis contados da 
solicitação.  
8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
 

9.0 – DA HABILITAÇÃO 
9.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens 
abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item.  
9.2. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
de Alto Paraguai – MT, através do e-mail licitacao@altoparaguai.mt.gov.mt ou encaminhados para 
Prefeitura de Alto Paraguai, conforme endereço rodapé dentro do prazo estabelecido no presente edital.  
 
I – HABILITAÇÃO JURIDICA;  
a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada de todos os sócios da empresa;  
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou;  
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício 
ou;  
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93.  
f) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante.  
g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou Alvará de Licença para Funcionamento 
2023, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto licitado;  
 
II – REGULARIDADE FISCAL;  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  
c) Certidão Negativa de Tributos Federais, unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e 
a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  
d) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo a débitos estaduais, fornecida pela 
Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso; ou certidão equivalente na hipótese de a licitante ser 
estabelecida em outro domicílio tributário e Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado de Mato Grosso, 
emitida pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso – PGE/MT, ou certidão equivalente na hipótese 
da licitante ser estabelecida em outra Unidade da Federação.  
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal. 
f) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho.  
h) Relatório de Consulta Consolidada (TCU, CNJ, Portal da Transparência) de Pessoa Jurídica disponível 
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no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;  
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 
  
A) Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem o fornecimento de produtos igual ou similar ao especificado neste documento. 
Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem 
como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 
 
A.1 Os atestados devem conter:  
I - CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa;  
II - Relatório dos bens fornecidos e/ou serviços realizados;  
III - Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão.  
A.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, 
podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
fornecimento do veículo.  
A.3. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 
licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade 
necessária para atestar sua própria capacitação técnica; 
 A.4) Se o Atestado de Capacidade for fornecido por empresa privada, o mesmo deverá ter assinatura 
reconhecida em cartório 
B) Apresentação de Declaração de Habilitação Unificada (modelo Anexo IV), contendo os seguintes 
termos:  
I – QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do 
inciso III, do art. 9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90.  
II – QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999.  
III – QUE recebeu todos os documentos, e que tem conhecimento de todas as informações e das condições 
estabelecidas no presente edital, bem como concorda com todos os itens neles estabelecidos.  
IV – QUE está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, e não está impedida de transacionar com administração pública municipal ou qualquer 
de suas entidades direta.  
V – QUE sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, de entregar os produtos nos prazos e/ou condições previstas no edital.  
VI – QUE concorda com todos os termos estabelecidos no edital, termo de referência e anexos;  
VII – QUE a empresa tem pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos estabelecidos no 
Edital e anexos e que está apta a executar o objeto da presente licitação;  
C) Declaração de Elaboração Independente da Proposta (Modelo Anexo VII).  
D) Declaração de que a empresa cumpre todos os Requisitos de Habilitação (Modelo Anexo V).  
9.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o Decreto 
de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  
9.4. No caso de apresentação de documentos sem autenticação digital o pregoeiro poderá solicitar 
a(s) empresa(s) a apresentação de documentos originais ou cópia autenticadas, no prazo de até 05 
dias uteis.  
9.5. Os documentos cujo conteúdo não apresentar prazo da validade serão considerados o prazo de 
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validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de expedição do referido documento.  
9.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 
9.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  
9.8. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, 
e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 
estabelecida no artigo 7⁰ da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

10.0 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
10.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  
10.1.2. As empresas ME, EPP e MEI deverão apresentar todas a Certidões Fiscais mesmo que vencidas, 
para que possam gozar do benefício da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações.   
10.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
10.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
10.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
10.4.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado;  
10.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 
10.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta 
deverá ser mencionada. 
10.6. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar n. 123/2006 e suas alterações, deverá apresentar requerimento próprio para este fim 
(Modelo Anexo VI, assinaturas devidamente autenticada), ACOMPANHADO DA CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL OU CARTÓRIO COMPETENTE, DEVIDAMENTE 
ATUALIZADA (EMITIDA NO PRAZO MÁXIMO DE 60 DIAS), certificando a situação de enquadramento 
ou reenquadramento de ME e EPP, no ato do Credenciamento. 
 

11.0 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.  
11.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@altoparaguai.mt.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada na Prefeitura de Alto Paraguai, 
localizada na Rua. Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto, CEP 78410-000, Alto Paraguai – MT.  
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11.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.  
11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
11.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  
11.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos.  
11.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
11.8. As impugnações deverão ser encaminhadas durante o horário de expediente do Departamento 
de Licitação das 07 às 13 horas, de segunda a sexta-feira. 
 

12.0 – DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma motivada e em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. Os recursos dos procedimentos licitatórios 
somente terão efeito devolutivo, nos termos do § 2º do Art. 4º-G da Lei Federal 13.979, alterada pela Medida 
Provisória 926/2020. 
12.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item 
anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante 
vencedora.  
12.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido automaticamente o prazo 
de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser apresentado através do e-mail 
licitacao@altoparaguai.mt.gov.br 
12.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual 
prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, sem necessidade de 
intimação.  
12.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento:  
a) tempestividade;  
b) legitimidade recursal;  
c) interesse de agir;  
d) forma escrita e pedido de nova decisão  
e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  
12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitações, 
em dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min (Horário Oficial de Alto Paraguai - MT).  
12.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro não reconsiderando sua 
decisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis à Autoridade 
Superior.  
12.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade) 
poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos à análise 
da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU).  
12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

13.0 - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS E DA FORMA DE FORNECIMENTO 
13.1 A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade de 12 (doze) 
meses, iniciados à partir da data da sua assinatura. 
13.2.  Os equipamentos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após a expedição da ordem de 
fornecimento e de acordo com as quantidades solicitadas, bem como, as especificações e parâmetros 
definidos/estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I) do presente edital. 
 

14.0 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser 
depositada em conta corrente da Contratada. 
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14.1.1. O pagamento somente será realizado após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo Responsável da Secretaria solicitante. O prazo para o pagamento será de até 10 (dez) dias 
após a efetiva entrega dos equipamentos/materiais. 
14.2. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
14.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
14.4. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
14.6. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos ITENS, 
encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização. 
14.7. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota 
fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até a data 
da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
14.8. A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT não efetua pagamento antecipado, não sendo 
considerados os itens das propostas que assim se apresentarem. 
18.9. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do material, o número e o nome 
do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento. 
 
18.10. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
18.11. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do veículo ou implemento rodoviário. 
18.12. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
18.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
 

15.0 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
16.1. Os direitos e responsabilidades das partes estão devidamente estabelecidas Na Minuta da Ata de 
Registro de Preços.  
 

16.0 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. A ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 8.666/93, ou de 
comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pela 
“PROMITENTE FORNECEDORA”. 
 

17.0 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 
penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na entrega do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
período não superior a 02 (dois) anos; e 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
17.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa ou cobradas administrativa ou judicialmente; 
17.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de até dois anos.  
17.4. Em caso de multa, os valores da mesma serão descontados dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA. Caso a CONTRATADA não possua nenhum valor a receber da Prefeitura, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao Setor competente para que seja inscrita na dívida ativa da Prefeitura, podendo, 
ainda, proceder à cobrança judicial. 
17.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
17.6. Serão publicadas no Diário Oficial do TCE do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 
previstas nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
17.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura. 
17.8. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em 
instrumento convocatório e no contrato. 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

18.0 – DO FISCAL DA ATA/CONTRATO 
18.1. Atuará como fiscal de ata/contrato da presente aquisição os servidores nomeados através de Portaria, 
constante quando da formulação dos mesmos; 
 

20.0 –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93 e 10.520/2002, com as suas alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, 
desde que não colidentes com a legislação supracitada, subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
20.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
20.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o trânsito 
em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
20.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos ou impugnação, aos termos do edital quer em 
caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas da legislação vigente. 
20.5. O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas.  
20.6. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão publicadas em jornal de grande circulação e órgão 
oficial e disponibilizadas na página da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai (www.altoparaguai.mt.gov.br), 
e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será reaberto o prazo 
inicialmente estabelecido para a realização do certame. 
20.7. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
20.8. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação 
ou enviadas através do e-mail licitacao@altoparaguai.mt.gov.br, no horário de 7:00 às 17:00 horas. 
 

21.0 - SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL: 
Anexo I: Termo de Referência; custo estimado, especificações e instruções; 
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Anexo II: Modelo de Proposta Financeira; 
Anexo III: Modelo Carta de Credenciamento; 
Anexo IV: Modelo de Declaração Conjunta; 
Anexo V: Modelo de Declaração de Habilitação; 
Anexo VI: Modelo de Declaração de ME e EPP; 
Anexo VII: Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo VIII: Minuta da Ata; 

 
 
 
 

Alto Paraguai - MT, 12 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

WISLEY RIBEIRO DO AMARAL 
Pregoeiro – Portaria nº 003/2022 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2023. 

PROCESSO LICITATORIO Nº 003/2023. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE 

Órgão Requerente: 

• Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Unidade Solicitante: 

• Unidade: Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

• Interessado/Responsável: Evanielle Ferreira de Oliveira 

• Contato: (65) 99221-2414 – E-mail: evanizootec@hotmail.com 

OBJETOS (ART. 14 E 15 DA LEI 8666/1993) 

. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE AGROINDÚSTRIA PARA PROCESSAMENTO DE MANDIOCA (FARINHEIRA) PARA O 

MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI – MT”.  

Conforme demanda, de acordo com as condições e especificações deste Termo de Referência. 

  

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 

Considerando que a Prefeitura Municipal possui uma farinheira terminando de ser construída no assentamento 

Água Santa e que a mesma precisará ser equipada com os equipamentos para funcionar. 

Considerando, no entanto, que a aquisição destes equipamentos é imprescindível para o funcionamento da 

agroindústria, auxiliando desta forma na geração de renda na zona rural. 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de aquisição de equipamentos para a farinheira, 

sob demanda proporciona maior agilidade aos trabalhos, e, consequentemente, o atingimento das metas 

estabelecidas no planejamento da Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente.  

 Essa flexibilidade na contratação pelo Poder Público é fator primordial do sistema de registro de preços, tendo 

em vista as necessidades imprevisíveis, onde a empresa deverá ofertar o seu preço de acordo com o quantitativo 

total indicado no item 8 deste termo, não existindo o dever por parte desta administração de contratar a 

totalidade dos quantitativos registrados. 

E sendo assim, solicitamos a aquisição, para que haja continuidade da adequada prestação dos serviços da 

Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente e com isso seja evitado algum tipo 

de transtorno futuro em decorrência da falta desses serviços. 

DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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As despesas decorrentes da execução do contrato ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1377 – 20.601.0010.1107.4.4.90.51.1.500.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1378 – 20.601.0010.1107.4.4.90.51.1.700.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1380 – 20.601.0010.1107.4.4.90.52.1.500.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1381 – 20.601.0010.1107.4.4.90.52.1.700.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1382 – 20.601.0010.1107.4.4.90.52.1.701.0000000; 
 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES E DAS EXIGÊNCIAS PARA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As especificações e os quantitativos estão relacionados abaixo: 

 
ITEM 

CÓDIGO 
TCE 

DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

01 
00064786 

 ROSCA DOSADORA E ELEVADORA DE FARINHA 
SECA REFERENCIA: ACO CARBONO, 1CV 

Un 1 R$ 17.817,11 R$ 17.817,11 

02 
00064788 

 ROSCA SEPARADORA DE CASCAS REFERENCIA: 
ACO INOX 304, 2CV 

Un 1 R$ 29.730,00 R$ 29.730,00 

03 
00019307 

BALANCA ELETRÔNICA COM PEDESTAL 
REFERÊNCIA: COM PEDESTAL 70KG. 

Un 1 R$ 3.159,00 R$ 3.159,00 

04 
00027264 

CAÇAMBA BASCULANTE AGRÍCOLA COM ABERTURA 
LATERAL CAPACIDADE 20 M  

Un 1 R$ 43.633,33 R$ 43.633,33 

05 

352677-1 

CAIXA COLETORA E DOSADORA DE FARINHA 
PRENSADA REFERENCIA: AÇO CARBONO, 
ACIONAMENTO POR MOTOREDUTOR 3 CV, EIXO COM 
MEXEDORES TIPO QUEBRA-PONTES. 

Un 1 R$ 48.082,66 R$ 48.082,67 

06 

227199-0 
CEVADEIRA (MOINHO) REFERENCIA: AÇO INOX 304, 
350mm , 10CV (ROTOR RESERVA), 10 CV 

Un 1 R$ 43.626,33 R$ 43.626,33 

07 

00058509 
ESFARELADOR PARA FARINHA PRENSADA 
REFERENCIA: AÇO CARBONO, 3 CV (ROTOR E 
SERRAS) 

Un 1 R$ 23.566,66 R$ 23.566,67 

08 

00028211 
ESTEIRA SELETORA DE RAÍZES EM AÇO CARBONO 
REFERENCIA: 500MMX2500MM 1,5CV 

Un 1 R$ 24.059,99 R$ 24.060,00 

09 

00058510 
FORNO PARA SECAGEM DE FARINHA SEMI- 
ESFÉRICO (POPULAR BAIANO) REFERENCIA: AÇO 
CARBONO 2 CV. 

Un 1 R$ 43.463,56 R$ 43.463,57 

10 

00064778 
LAVADOR DESCASCADOR DE RAÍZES, OPERA EM 
PROCESSO CONTÍNUO REFERENCIA: AÇO CARBONO, 
4000MMX900MM, 5CV 

Un 1 R$ 48.566,33 R$ 48.566,33 

11 

00064779 
MOTO BOMBA - AUTOESCORVANTE BOMBEIA A 
MASSA PARA GL 500 REFERENCIA: ACO INOX 304, 
2CV 

Un 1 R$ 7.561,66 R$ 7.561,67 

12 

00064780 
MOTO BOMBA SEMI-SUBMERSA. REFERENCIA: AÇO 
INOX 304, 3CV 

Un 1 R$ 8.155,74 R$ 8.155,74 

13 

00064781 
PENEIRA - CLASSIFICADORA E PADRONIZADORA DE 
FARINHA REFERENCIA: ACO CARBONO, 0,5CV 

Un 1 R$ 13.035,26 R$ 13.035,27 

14 

00064782 
PENEIRA - EXTRATORA DE AMIDO CONICA ROTATIVA 
GL 500 REFERENCIA: ACO INOX 304, 3 CV 

Un 1 R$ 41.613,33 R$ 41.613,33 
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15 

00064784 
PRENSA - PARA FARINHA HIDRAULICA ACOMPANHA 
ESTRADOS E TECIDOS FILTRANTES REFERENCIA: 
3CV 

Un 1 R$ 33.883,00 R$ 33.883,00 

16 

00064785 
ROSCA DOSADORA REFERENCIA: ACO CARBONO, 
400MMX3000MM, 2CV 

Un 1 R$ 18.379,33 R$ 18.379,33 

17 

00064787 
ROSCA ELEVADORA DE MASSA REFERENCIA: ACO 
INOX 304, 150MMX3000MM, 1CV 

Un 1 R$ 19.721,99 R$ 19.721,99 

18 

00064791 

SERVICO DE INSTALACAO E DESINSTALACAO EM 
GERAL  - FRETE E INSTALACAO REFERENCIA: 
REALIZADA NA SEDE DA FARINHEIRA, LOCALIZADA 
NO ASSENTAMENTO AGUA SANTA, 
APROXIMADAMENTE 100 KM DA CIDADE 

Un 1 R$ 46.873,78 R$ 46.873,78 

19 

00064789 
SILO - PARA ARMAZENAR FARINHA COM BICA PARA 
ENSAQUE DE 50 KG REFERENCIA: ACO CARBONO, 
PES DE SUSTENTACAO 

Un 1 R$ 24.526,00 R$ 24.526,00 

20 

00064783 
SISTEMA PENEIRA - SISTEMA PENEIRA EXTRATORA 
VIBRATORIA REFERENCIA: ACO INOX 304 E MADEIRA, 
1000MMX3000MM, 0,5CV 

Un 1 R$ 24.410,00 R$ 24.410,00 

21 

00064790 
UNIFORMIZADOR - AFOFADOR DE MANDIOCA 
REFERENCIA: NOVO, ROCADEIRA INTEGRADA, 
CAPACIDADE DE  5 HA/DIA 

Un 1 R$ 37.602,66 R$ 37.602,67 

(Seiscentos e um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos) Valor Total R$ R$ 601.467,79 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

DO LOCAL, PRAZO ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e retirar a nota 

de empenho/ordem de fornecimento dos materiais, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados do 

recebimento da convocação formal. 

6.2 Os serviços decorrentes deste Termo de Referência serão prestados de acordo com a necessidade e 

conveniência da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante a emissão de nota de empenho. 

1.3 Será de responsabilidade da contratada vencedora a execução dos seguintes serviços: 

Disponibilização de equipamentos para a implantação de agroindústria para processamento de mandioca 

(farinheira) para o município de Alto Paraguai – MT. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes desta TR, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do serviço, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas no contrato; 
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Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros que 

julgue necessários para recebimento de correspondência; 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente, bem como, dar ciência à Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do serviço. 

Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto correrão por conta 

exclusivos da Contratada. 

Alocar para o serviço contratado pessoal qualificado, especializado e idôneo, devidamente identificado pela 

contratada, com equipamentos apropriados para a prestação do serviço. 

 Dar ciência à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, imediatamente, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução do serviço. 

 É responsabilidade, da contratada vencedora, providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto deste Termo de Referência, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 

com materiais, refeições, mão de obra, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 

despesas necessárias à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

A Contratada ficará obrigada a aceitar acréscimos ou supressões nos limites legais. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Emitir nota de empenho/ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 

informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que fizerem necessários; 

A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, serão designados por meio de Portaria os representante abaixo 

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados: 

Gestor do Contrato 

Sr ª: Evanielle Ferreira de Oliveira 

CPF: 013.892.301-98  

RG: 1600851-0 

Matrícula: Portaria 235/2021 

Cargo: Secretária de Agricultura 

E-mail: evanizootec@hotmail.com 

Telefone: 65 9 92212414 

Fiscal do Contrato  

Suplente do Fiscal 

Sr º:  

CPF:  

RG:  

Matrícula:  

Cargo:  

E-mail:  

Telefone:  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 8.666/93 e a portaria nº 68/2016/GBSES, 

conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Contratada. 

DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS: 

Comprovar as condições de habilitação previstas no Artigo 4º, inciso XIII da Lei nº 10520/2002. 

Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93; 

Regularidade fiscal - documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93; 

Capacitação Técnica - A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar atestado(s) de capacidade técnica, 

pertinente e compatível(is) com o objeto desta licitação, podendo o(s) mesmo(s) ser(em) emitido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Não serão aceitos atestados emitidos pela própria 

licitante; 

Capacitação econômico-financeira - documentos exigidos no art.31 da lei 8.666/93. 

Documentação Complementar - os licitantes deverão anexar no Envelope de Habilitação às declarações 

abaixo indicadas, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa: 

Declaração de inexistência de fato superveniente que possa impedir sua habilitação no certame, inclusive na 

vigência contratual caso venha a ser contratado pelo ÓRGÃO, na forma do artigo 32, § 2° da lei 8.666/93; 

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 

ESTADO DE MATO GROSSO 
03.648.532/0001-28 

 
 

Avenida Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto, Alto Paraguai-MT. CEP:78.410-000, 

email:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br. /fone (065)3396-1468.  

 

Declaração de não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 

não emprego de menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, para fins 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, do artigo 27 da lei 8.666/93; 

Declaração de não possuir em seu quadro de pessoal, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação; 

Declara que não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a Administração, 

nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93, nem declarada inidônea para licitar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV do mesmo dispositivo legal, bem como que irá comunicar qualquer fato ou 

evento superveniente que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e econômico-financeira; 

Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (esta alínea aplica-se APENAS A ME/EPP que quiser usufruir dos 

benefícios da LC 123/2006). 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES 

A licitante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e o preço apresentando o valor 

unitário e total de cada item de acordo com o Termo de Referência, devendo ser datilografada ou impressa, 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 

demais pelo representante legal da licitante e deverá constar, sob pena de desclassificação: 

 Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone para contato, número da conta 

corrente, agência e respectivo Banco, e se possível, endereço eletrônico (e-mail). 

Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação. 

A proposta deverá conter a marca, fabricante, modelo e prazo de garantia ou validade. 

O preço ofertado deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem, frete, garantia, 

transporte, e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como, todos os encargos (obrigações sociais, 

impostos, tributos, tarifas, taxas, etc.), e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de 

Referencia, Edital e Anexos; 

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente Edital e de 

seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

DO PAGAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL 

O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal discriminativa, em duas vias correspondentes 

ao adimplemento do bem efetivamente entregue e atestado pela autoridade competente, devendo ser feita em 

conformidade com o discriminado na proposta da licitante vencedora e ainda conforme o constante na ordem 

de fornecimento/nota de empenho.  

As Notas Fiscais devem ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI e 

deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE, a fim de serem atestadas e deverá conter as 

seguintes descriminações: 

a) Razão Social e CNPJ; 

b) Número da Nota Fiscal; 
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c) Data de emissão; 

d) Nome da Secretaria Solicitante/unidade; 

e) Descrição do Produto; 

f) Lote de cada produto (quantidade, preço unitário, preço total); 

g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 

h) Número do Contrato; 

i) Número da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento; 

j) Não deverá possuir rasuras. 

1.4 A Nota Fiscal deverá conter o atestado firmado pelo servidor encarregado de fiscalizar o recebimento, 

comprovando a entrega dos bens contratado; 

1.4.1 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a Contratada para as 

necessárias correções, sendo informado o motivo que motivaram a sua rejeição.  

1.4.2 Somente após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente corrigida é que se iniciará a contagem 

dos prazos fixados para pagamento à partir da data de sua reapresentação. 

O pagamento será feito em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do bem (atesto na 

nota fiscal), através de ordem bancária e de acordo com as informações repassadas pela Contratada indicando 

a agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito, observando-se a ordem 

cronológica estabelecida no art. 5° da Lei n° 8666/93 e instrução Normativa 001/2015 – SAD/SEFAZ. 

Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todas as certidões de regularidade fiscal, 

devidamente válidas: 

a) Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN; 

b) Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede ou 

domicílio do credor); 

c) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras impostas 

a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os 

que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da 

Contratada. 

A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, exigida em Lei, e 

caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro do prazo legal, o 

recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independentemente das penalidades 

legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A licitante vencedora ficara obrigada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, assinar o contrato e demais documentos 

necessários, sob pena de decair o direito de contratação. 

O prazo do subitem acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

contratada e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
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O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme as disposições contidas nos respectivos 

instrumentos, podendo ser prorrogado somente, pelo período necessário a entrega dos objetos, se presente uma 

das hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei n° 8666/93. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Adjudicatária/Contratada que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração/Contratante; 

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente descredenciamento no 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai pelo prazo de até cinco anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a 

Administração/Contratante pelos prejuízos causados; 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

Se a Licitante não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

por parte da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta 
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possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes ou insuficientes, o valor será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002. 

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente 

informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à qualidade/quantidades 

dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da Administração. 

 

 

Alto Paraguai, 12 de janeiro de 2023. 

 

Nome: Evanielle Ferreira de Oliveira 

Secretária Municipal de Agricultura, Desen. Econômico e Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
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1. CONSULTA AO BANCO DE PREÇOS RADAR 

FORMAÇÃO DE PREÇO COM CONSULTA AO BANCO DE PREÇO PÚBLICO/MT (RADAR), FAZENDO 
PARTE DO PRESENTE PREÇO DE REFERENCIA.  

FORMAÇÃO DE PREÇO COM CONSULTA AO BANCO DE PREÇO PÚBLICO/MT (RADAR), POREM NÃO 
CONSTA OS REFERIDOS ITENS.

ERRO APRESENTADO PELO SITE radardeprecos.tce.mt.gov.br/, CONFORME SEGUE EM ANEXO.  

CONTEM ITENS NO RADAR, POREM, NÃO ATENDE OS REQUISITOS DE COTAÇÕES COM PRAZOS 
ANTERIORES HÁ 6 (SEIS) MESES, CONFORME ORIENTAÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA.  

RESULTADO DA PESQUISA DO PAINEL DO RADAR IMPRESSO OU DIGITAL EM ANEXO.
 

Observações:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Wisley Ribeiro do Amaral. 

Portaria 003/2022. 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

(Papel Timbrado da Empresa) 
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PROPOSTA DE PREÇO 

 

Licitação: Nº 001/2023 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS  

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM:  Consumidor: Município de Paraguai – MT. 

Licitante:__________________________CNPJ.:_______________ Tel Fax: (__) ______________ 

E-mail:_________________Tel. Celular: (_____)___________Endereço: _____________________ 

Conta Corrente:___________ Agência:________________ Banco: __________________________ 

 

 
ITEM 

CÓDIGO 
TCE 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
UNIDA

DE 
QUANTID

ADE 
PREÇO 

ESTIMADO 
VALOR 
TOTAL 

1 
0001930

7 

BALANCA ELETRÔNICA COM 
PEDESTAL REFERÊNCIA: COM 
PEDESTAL 70KG. 

Un 1 R$ R$ 

2 
0002726

4 

CAÇAMBA BASCULANTE AGRÍCOLA 
COM ABERTURA LATERAL 
CAPACIDADE 20 M  

Un 1 R$ R$ 

3 

352677-1 

CAIXA COLETORA E DOSADORA DE 
FARINHA PRENSADA REFERENCIA: 
AÇO CARBONO, ACIONAMENTO POR 
MOTOREDUTOR 3 CV, EIXO COM 
MEXEDORES TIPO QUEBRA-PONTES. 

Un 1 R$ R$ 

4 

227199-0 
CEVADEIRA (MOINHO) REFERENCIA: 
AÇO INOX 304, 350mm , 10CV (ROTOR 
RESERVA), 10 CV 

Un 1 R$ R$ 

5 
0005850

9 

ESFARELADOR PARA FARINHA 
PRENSADA REFERENCIA: AÇO 
CARBONO, 3 CV (ROTOR E SERRAS) 

Un 1 R$ R$ 

6 
0002821

1 

ESTEIRA SELETORA DE RAÍZES EM 
AÇO CARBONO REFERENCIA: 
500MMX2500MM 1,5CV 

Un 1 R$ R$ 

7 

0005851
0 

FORNO PARA SECAGEM DE 
FARINHA SEMI- ESFÉRICO (POPULAR 
BAIANO) REFERENCIA: AÇO 
CARBONO 2 CV. 

Un 1 R$ R$ 

8 

0006477
8 

LAVADOR DESCASCADOR DE 
RAÍZES, OPERA EM PROCESSO 
CONTÍNUO REFERENCIA: AÇO 
CARBONO, 4000MMX900MM, 5CV 

Un 1 R$ R$ 

9 
0006477

9 

MOTO BOMBA - AUTOESCORVANTE 
BOMBEIA A MASSA PARA GL 500 
REFERENCIA: ACO INOX 304, 2CV 

Un 1 R$ R$ 

10 
0006478

0 
MOTO BOMBA SEMI-SUBMERSA. 
REFERENCIA: AÇO INOX 304, 3CV 

Un 1 R$ R$ 

11 
0006478

1 

PENEIRA - CLASSIFICADORA E 
PADRONIZADORA DE FARINHA 
REFERENCIA: ACO CARBONO, 0,5CV 

Un 1 R$ R$ 

12 

0006478
2 

PENEIRA - EXTRATORA DE AMIDO 
CONICA ROTATIVA GL 500 
REFERENCIA: ACO INOX 304, 3 CV 

Un 1 R$ R$ 

13 

0006478
4 

PRENSA - PARA FARINHA 
HIDRAULICA ACOMPANHA 
ESTRADOS E TECIDOS FILTRANTES 
REFERENCIA: 3CV 

Un 1 R$ R$ 

14 

0006478
6 

 ROSCA DOSADORA E ELEVADORA 
DE FARINHA SECA REFERENCIA: 
ACO CARBONO, 1CV 

Un 1 R$ R$ 
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15 
0006478

5 

ROSCA DOSADORA REFERENCIA: 
ACO CARBONO, 400MMX3000MM, 
2CV 

Un 1 R$ R$ 

16 
0006478

7 

ROSCA ELEVADORA DE MASSA 
REFERENCIA: ACO INOX 304, 
150MMX3000MM, 1CV 

Un 1 R$ R$ 

17 
0006478

8 
 ROSCA SEPARADORA DE CASCAS 
REFERENCIA: ACO INOX 304, 2CV 

Un 1 R$ R$ 

18 

0006479
1 

SERVICO DE INSTALACAO E 
DESINSTALACAO EM GERAL  - 
FRETE E INSTALACAO REFERENCIA: 
REALIZADA NA SEDE DA 
FARINHEIRA, LOCALIZADA NO 
ASSENTAMENTO AGUA SANTA, 
APROXIMADAMENTE 100 KM DA 
CIDADE 

Un 1 R$ R$ 

19 

0006478
9 

SILO - PARA ARMAZENAR FARINHA 
COM BICA PARA ENSAQUE DE 50 KG 
REFERENCIA: ACO CARBONO, PES 
DE SUSTENTACAO 

Un 1 R$ R$ 

20 
0006478

3 

SISTEMA PENEIRA - SISTEMA 
PENEIRA EXTRATORA VIBRATORIA 
REFERENCIA: ACO INOX 304 E 
MADEIRA, 1000MMX3000MM, 0,5CV 

Un 1 R$ R$ 

21 

0006479
0 

UNIFORMIZADOR - AFOFADOR DE 
MANDIOCA REFERENCIA: NOVO, 
ROCADEIRA INTEGRADA, 
CAPACIDADE DE  5 HA/DIA 

Un 1 R$ R$ 

(________________________________________________________________________________) Valor Total R$ R$  

 

 

 

Total da Proposta R$ ................. (por extenso) 

 

CONDIÇOES GERAIS 

a) A PROPONENTE declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação bem 

como a Minuta de Ata de Registro de Preço/Contrato administrativo que o integra e concorda com o Termo de 

Referência e demais Anexos deste Edital de Pregão Eletrônico n.º 001/2023. 

b) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública, conforme 

estabelecido no edital. 

 

 

DECLARAÇÃO DE PREÇO 

c) Declaramos que a empresa ________________ se compromete a executar completa e corretamente os serviços 

e/ou entrega de materiais, de acordo com o preconizado no Edital Pregão Eletrônico n.º 001/2023 e seus anexos e na 

forma da documentação fornecida pelo Município. 

 

 

Data e Local 

 

________________________ 

NOME 

CARGO 

CPF/RG 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
(papel timbrado da empresa) 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI – MT 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2023. 
 

 
Por este instrumento a empresa ...................................., devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº .............................................., com sede à Rua/Av............................, Nº..............., 
Cidade......................., Estado............................, neste ato representado pelo 
Sr............................................, brasileiro, casado, portador do CPF ..................., RG..............................., 
residente e domiciliado na Rua......................................, nº......., cidade.................,estado.............., 
Representante legal da empresa, Indica o (a) senhor (a) 
_____________________________________________, portador da cédula  de identidade n. _________ 
___________, órgão expedidor ___/__, como nosso representante legal na Licitação em referência, com 
poderes para praticar todos os atos relativos à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
___/____, com notadamente: formular ofertas, inclusive verbais, negociar preços, assinar os documentos 
de habilitação, as respectivas atas, interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los, enfim assinar 
todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 
Atenciosamente, 
 
Local, ____/____/____ 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
 

 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procuração 
particular. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(papel timbrado da empresa) 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI – MT 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2023. 
 

(Nome da Empresa) ................................................................................, CNPJ Nº. 
........................................, sediada na Rua ............................................................... nº. ................, bairro, 
......................................., CEP ................................... Município ................................, por seu representante 
legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº ___/____, 
DECLARA, sob as penas da lei que: 
 
I – QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do 
inciso III, do art. 9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90.  
II – QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999.  
III – QUE recebeu todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas as informações e das 
condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens nele estabelecidos.  
IV – QUE está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, e não está impedida de transacionar com administração pública municipal ou qualquer 
de suas entidades direta.  
V – QUE sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, de entregar os produtos nos prazos e/ou condições previstas no edital.  
VI – QUE concorda com todos os termos estabelecidos no edital, termo de referência e anexos;  
VII – QUE a empresa tem pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos estabelecidos no 
Edital e anexos e que está apta a executar o objeto da presente licitação;  
VIII – QUE inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação acima citada; na forma do § 2º, 
art. 32, da Lei nº 8.666/93, que não foi declarada suspensa nem inidônea para contratar com o Poder 
Público de qualquer esfera e, que se compromete a comunicar a ocorrência de qualquer fato que venha a 
alterar essa situação, que venha a ser conhecido após o encerramento da licitação. 
 
Local, ____/____/____ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo. 

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
(papel timbrado da empresa) 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT 
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023. 
 
 
Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ......................, CNPJ .........., reúne todos os 
requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e 
econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº ___________, tudo de acordo com a Lei n. 10.520/02, subsidiada pela Lei n. 8.666/93.  
 
CONTATOS PARA ENVIO DE DOCUMENTOS / ATAS / CONTRATOS:  
ENDEREÇO(S) EMAIL(S):___________________________________________________  
TELEFONES / RAMAL:______________________________________________________  
RESPONSÁVEL:___________________________________________________________  
 
 
Local, ____/____/____ 

 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo. 

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
 
 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/06, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 

ressalva, na supracitada declaração, além de juntar o documento com restrição no envelope de 
habilitação. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP (papel timbrado da empresa) 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT 
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023. 
 

 
(Nome da Empresa) ................................................, CNPJ Nº. ................................., 

sediada na Rua ............................................................... nº. ................, bairro, ......................................., 
CEP ................................... Município ..............................., por intermédio de seu representante legal o (a) 
Senhor (a) ................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. ........................... e do CPF nº. 
............................... e de seu contador Sr.(a) ....................................................., portador (a) da Carteira de 
Identidade nº. ........................ e CPF nº. .................................. DECLARA em cumprimento ao solicitado no 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da 
Lei, que está empresa, na presente data é considerada: 
 
(    ) Microempresa, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 
 
(    ) Empresa de Pequeno Porte, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
 
Local, ____/____/____ 

 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo. 

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
 

_______________________________________ 

(Assinatura do Contador da empresa) 
(nº do CRC) 

 
 
 
 
 

OBS: (As assinaturas deverão ser reconhecidas por tabelião) 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(papel timbrado da empresa) 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI – MT 
PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2023. 
 

 
(Nome da Empresa) ................................................, CNPJ Nº. ................................., 

sediada na Rua ............................................................... nº. ................, bairro, ......................................., 
CEP ................................... Município ..............................., através de seu representante legal abaixo 
assinado, em cumprimento ao solicitado no edital de licitação, PREGÃO ELETRONICO Nº ___/____, 
DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código Penal, que: 

 
 (a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação;  
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;  
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Sorriso antes da abertura oficial das 
propostas; e os preços ofertados na Proposta de Preços estão de acordo com os preços praticados no 
mercado, bem como, não sendo superfaturados ou abusivos.  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
O referido é verdade e dou fé. 

 
Local, ____/____/____ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo. 

RG: 
CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII 
MINUTA CONTRATO _____/2023 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 

AGROINDÚSTRIA PARA PROCESSAMENTO DE MANDIOCA (FARINHEIRA) PARA O 

MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI – MT E DO OUTRO LADO A EMPRESA................. 

 
Aos ** dias do mês de ******************** do ano de dois mil e vinte, no Gabinete do Prefeito Municipal de 

ALTO PARAGUAI/MT, foi celebrado o presente TERMO DE CONTRATO, tendo como partes, de um lado o 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI representado pela PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ/MF/Nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na Rua XXXXX, nº XXX, Bairro XXX ALTO PARAGUAI/MT, neste ato 

representado pelo seu Prefeito, o Sr. XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, viúvo, portador do RG nº XXXXXX-X 

SESP/XX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX residente e domiciliado na Rua XXXXX, nº XXX, Bairro XXXX, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa **************************, inscrita no 

CNPJ/MF nº ********************, com sua sede à ********************, neste ato representada pelo seu 

***********************, portador da Cédula de Identidade RG nº ******************* e do CPF nº 

*********************, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o contido no Pregão 

Eletrônico Nº ***/20**, considerando ainda as disposições estabelecidas nas Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93, e 

alterações posteriores, bem como pelo Decreto Municipal n° XXX/XX, bem como disposições supletivas da Teoria 

Geral de Contratos e de Direito Privado, têm, entre si, como certo e ajustado o presente Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento consiste na “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 

AGROINDÚSTRIA PARA PROCESSAMENTO DE MANDIOCA (FARINHEIRA) PARA O MUNICIPIO DE ALTO 

PARAGUAI – MT”, conforme segue: 

 

ÍTEM DESCRIÇÃO 
QUANT UND MARCA/M

OD. 
VLR UNIT VLR TOTAL 

       

 
2.2. A forma de execução será de forma direta. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO  
2.1. Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº ___/____, a qual as 
partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária independentemente de sua 
transcrição.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. A Vigência do presente contrato será de ...... (....) dias, contados da data de sua assinatura, ........, ou 
seja de .................. 2023 à ....; considerando-se nesse prazo a expedição da ordem de fornecimento, 
entrega dos equipamentos, bem como o efetivo pagamento  dos produtos, podendo ser prorrogado no 
interesse das partes e até o máximo previsto na Lei Federal 8.666/93, ou seja, 60 (sessenta) meses. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O valor global do referido contrato é de R$ ...................................(..........................), a serem pagos em 
até 05 (cinco) dias após a efetiva entrega dos equipamentos. 

 
4.2. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser 
depositada em conta corrente da Contratada. 
4.2.1. O pagamento dos equipamentos será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo Responsável da Secretaria solicitante.  
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4.2.2. O pagamento somente será efetuado mediante: 
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão; 
b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 
8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; c) prova de situação 
regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da Constituição Federal), 
através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito;  
4.3. A critério da Administração poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
4.4. A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai - MT não efetua pagamento antecipado, não sendo 
considerados os itens das propostas que assim se apresentarem. 
4.5. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos equipamentos, o número e 
o nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento. 
4.6. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
4.7. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
4.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
4.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
4.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 
 5.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, 
que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes deste pacto.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
6.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante 
notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  
6.2. Constituem motivos para rescisão sem indenização: 
6.2.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 
6.2.2. A subcontratação total ou parcial do seu objeto;  
6.2.3. O cometimento reiterado de falta na sua execução;  
6.2.4. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento devidamente justificada pela 
máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
6.2.5. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do 
contrato.  
6.3. É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da 
Lei 8.666/93.  
6.4. É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de rescisão prevista nos itens 
6.2.1, 6.2.2, 6.2.3.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. Da Contratada:  
7.1.1. A contratada DEVERÁ entregar os equipamentos no prazo máximo de 100 (dez) dias (salvo casos 
que se justifique prazo maior para a entrega) contados ‘a partir da data de recebimento da solicitação de 
fornecimento/entrega do bem, sem ônus para a Contratante e, acompanhados da Nota Fiscal; 
7.1.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 
7.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
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7.1.4. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
7.1.5. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou 
por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
7.1.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação/contratação; 
7.1.7. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, como condição à percepção mensal do valor faturado 
7.1.8. A empresa contratada deverá prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
7.1.9. A falta de qualquer equipamento cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para atraso no fornecimento e não eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
7.1.10. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte e descarregamento dos 
equipamentos, observando todas as operações de transporte, e ainda, atendendo todas as solicitações 
das autoridades fiscais e de trânsito. 
7.1.11. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 
seus empregados, durante a entrega do veículo, ainda que ocorridos em dependências da 
CONTRATANTE; 
7.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 
CONTRATANTE; 
7.1.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 
PREFEITURA; 
7.1.14. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes; 
7.1.15. Fornecer o veículo conforme estipulado neste contrato de acordo com a proposta apresentada; 
7.1.16. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na Lei 8.078/90, assegurando todos os direitos 
inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura. 
7.1.17. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o município toda ou parte da remessa 
devolvida pelo mesmo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, caso constatada divergência na especificação; 
7.1.18. Responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos fornecidos, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado; 
 
7.2. Da Contratante: 
7.2.1. Solicitar o fornecimento dos equipamentos mediante apresentação de requisição emitida pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura, devidamente assinada por servidor responsável, contendo a 
descrição, quantidade e valores do(s) produtos a ser entregue(s); 
7.2.2. Fiscalizar e tomar as devidas providências em caso de qualquer irregularidade encontrada na entrega 
do veículo; 
7.2.3. Efetuar os pagamentos devidos através de crédito (ordem bancária) a ser depositada em conta 
corrente da contratada e no valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo Departamento de Compras da PREFEITURA; 
7.2.4. Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações; 
7.2.5. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
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e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
7.2.6. Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
7.2.7. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 
7.2.8. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei; 
7.2.9. Acompanhar a entrega dos equipamentos, podendo intervir durante a mesma, para fins de ajuste ou 
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, o maquinário/equipamento entregues fora 
das especificações deste Edital; 
7.2.10. Fiscalizar, notificar e tomar as devidas providências em caso de qualquer irregularidade encontrada 
na entrega do veículo. 
7.2.11. Conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno 
e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, referentes 
ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União 
faça a gestão da conta bancária específica do Convênio. 
 
7.3. Da Entrega dos equipamentos e do Recebimento: 
7.3.1. A convocação do fornecedor dos equipamentos pelo Município de Alto Paraguai - MT será 
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar a ordem de 
entrega; 
7.3.2. O não comparecimento do fornecedor convocado na forma do subitem anterior o sujeitará às sanções 
previstas neste Edital; 
7.3.3. A contratada DEVERÁ entregar os equipamentos no prazo máximo de 10 (dez) dias (salvo casos 
que se justifique prazo maior para a entrega) contados ‘a partir da data de recebimento da solicitação de 
fornecimento/entrega do bem, sem ônus para a Contratante e, acompanhados da Nota Fiscal; 
7.3.3.1. A contratada deverá entregar os equipamentos acompanhado de seus manuais ou catálogos de 
operação/manutenção, editados pelo fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou 
traduzidos para este idioma. 
7.3.4. Os equipamentos serão recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de realização dos testes e posterior verificação da conformidade do bem 

com a especificação constante no Edital e na referida proposta de preços; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade e especificações constantes no Anexo I 

(características, itens, qualidade e condições de uso do mesmo) e, consequente aceitação; 

7.3.5. Será rejeitado no recebimento: 

a) O Equipamento fornecido/entregue com as especificações diferentes das constantes no Anexo I do Edital 

e na proposta de preços, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos previstos; 

7.3.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) Se disser respeito as especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a1) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, nos prazos e condições previstos no Edital, mantido o preço inicialmente contratado;  

7.3.7. O contratado será responsável pela efetiva entrega dos equipamentos de acordo especificação do 
edital, conforme solicitação, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
 8.1. A contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades 
nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam; 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na entrega do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
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d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
período não superior a 02 (dois) anos; e 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
8.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa ou cobradas administrativa ou judicialmente; 
8.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de até dois anos.  
8.4. Em caso de multa, os valores da mesma serão descontados dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA. Caso a CONTRATADA não possua nenhum valor a receber da Prefeitura, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao Setor competente para que seja inscrita na dívida ativa da Prefeitura, podendo 
ainda proceder à cobrança judicial. 
8.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
8.6. Serão publicadas no Diário Oficial do TCE-MT as sanções administrativas previstas nesta seção, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
8.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura. 
8.8. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em 
instrumento convocatório e no contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1.  As despesas relativas a esta contratação, correrão por conta de recursos próprios do município e se 
solicitado entregue no corrente ano deverá ser processado na seguinte dotação orçamentária: 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA: 
 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1377 – 20.601.0010.1107.4.4.90.51.1.500.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1378 – 20.601.0010.1107.4.4.90.51.1.700.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1380 – 20.601.0010.1107.4.4.90.52.1.500.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1381 – 20.601.0010.1107.4.4.90.52.1.700.0000000; 
DOTAÇÃO: CÓD. REDUZIDO; 1382 – 20.601.0010.1107.4.4.90.52.1.701.0000000; 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição: o Edital do Pregão Eletrônico nº 
001/2023, e a proposta da CONTRATADA. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FISCAL DO CONTRATO 
11.1. Fica designado para atuar como Fiscal do presente Contrato o Servidor .................., conforme 
Portaria n°....................... 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. O foro da Comarca de Diamantino, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais 
pendências não resolvidas administrativamente acerca deste contrato, na forma da Lei Federal de 
licitações, Lei nº 8666/93 em seu art. 55, § 2º.  
12.2. Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. E, por estarem justos e 
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contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.  
 
 
 
 

 
 
 

Alto Paraguai - MT, _____ de________ de 2023. 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI – MT. 
CONTRATANTE 

 
NOME DA EMPRESA CONTRATADA 

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
______________________     ______________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:                                        CPF: 
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